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R E L A T Ó R I O

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL HERMES GOMES FILHO (Relator Convocado):
Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 91/95, que concedeu a segurança, determinando à autoridade coatora que se abstivesse de suspender o benefício previdenciário titularizado pelo impetrante até a conclusão do respectivo procedimento administrativo.

Em seu recurso (fls. 100/106), o INSS sustenta que a suspensão do benefício teria sido feita com observância do devido processo legal, e que a possibilidade de suspensão antes do julgamento do recurso administrativo estaria prevista no §3.º do art. 11 da Lei 10.666/2003.

Contrarrazões do impetrante às fls. 115/122.

Intimado, o Ministério Público Federal deixou de se manifestar (fls. 127/128).

É o relatório.

VOTO

Segundo orientação pacífica da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, o exaurimento da via recursal administrativa é pressuposto inerente à legalidade do ato de suspensão ou cancelamento administrativo de benefício previdenciário, consoante julgados abaixo transcritos:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. CANCELAMENTO OCORRIDO ANTES DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO.

1.   Levando-se em conta o caráter social das normas previdenciárias, que prima pela proteção do Trabalhador Segurado da Previdência Social, os pleitos previdenciários devem ser julgados no sentido de amparar a parte hipossuficiente e que, por esse motivo, possui proteção legal que lhe garante a flexibilização dos rígidos institutos processuais, especialmente em casos, como o discutido nos autos, em que busca-se o restabelecimento de benefício de aposentadoria.

2.   É firme o entendimento desta Corte de que a suspensão ou cancelamento de benefício previdenciário concedido mediante fraude pressupõe, necessariamente, prévio e regular procedimento administrativo, no qual seja assegurado ao beneficiário o direito à defesa, ao contraditório e ao devido processo legal.

3.   No presente caso, embora o INSS tenha instaurado regular procedimento administrativo para a apuração das irregularidades, o benefício foi suspenso antes mesmo que iniciasse a contagem de prazo para recurso do segurado, o que contraria a jurisprudência desta Corte consolidada ao afirmar que para que sejam respeitados os consectários do contraditório e da ampla defesa não basta a concessão de prazo para a defesa, mas também que seja garantido ao segurado a resposta sobre eventual recurso interposto, exigindo-se o esgotamento da via administrativa. Precedentes: RESP. 1.323.209/MG, REL. P/ACÓRDÃO, MIN. SÉRGIO KUKINA, DJE 15.4.2014, AGRG NO ARESP 42.574/RR, 2T, REL. MIN. OG FERNANDES, DJE 13.11.2013, AGRG NO ARESP 92.215/AL, 5T, REL. MIN. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, DJE 29.5.2013.

4.   Agravo Regimental do INSS desprovido.”

(AgRg no REsp 1373645/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/05/2015, DJe 21/05/2015)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SUSPEITA DE IRREGULARIDADE. EFICÁCIA PROBATÓRIA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS. INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DA APOSENTADORIA. RECURSO PENDENTE DE APRECIAÇÃO. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. NECESSIDADE DE EXAURIMENTO.
1. Ainda que exista previsão legal para a suspensão e/ou cancelamento do benefício antes mesmo do esgotamento da via administrativa (art. 11 da Lei n. 10.666/03), a diretriz para a aplicação de qualquer medida que repercuta desfavoravelmente na esfera jurídica do segurado litigante é a observância do devido processo legal, assegurando-se o exaurimento do contraditório e da ampla defesa, cujos princípios, nos termos do art. 5º, LV da Constituição, são também aplicáveis na esfera administrativa. Precedentes: ED no RE 469.247/MG, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 16/3/2012, e AREsp 317.151/PI, Rel. Min. Castro Meira, DJe 21/5/2013.

2. Não se descortina, na espécie, a legitimidade da medida de suspensão de benefício antes da apreciação do recurso administrativo manejado pelo interessado, uma vez que a privação dos proventos de aposentadoria apenas se revela possível após a apuração inequívoca da irregularidade ou falha na concessão do respectivo benefício, circunstância ainda inocorrente no caso sub judice.

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1323209/MG, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, Rel. p/ Acórdão Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 15/04/2014)

PREVIDENCIÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. REQUERIMENTO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ADMINISTRATIVO NÃO APRECIADO. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO NA PENDÊNCIA DE ANÁLISE DO RECURSO ADMINISTRATIVO. JURISPRUDÊNCIA DESTE TRF E DO STJ. APELAÇÃO PROVIDA. 

1 - Consoante jurisprudência deste TRF/1ª Região, "O devido processo legal compreende também a via recursal administrativa, de modo que a suspensão do benefício somente é possível caso seja considerada insuficiente ou improcedente a defesa apresentada pelo segurado e após o esgotamento do prazo concedido para a interposição de recurso ou após o julgamento do recurso administrativo porventura interposto, se tiver recebido o efeito suspensivo." (AMS 0016341-91.2014.4.01.3801/MG, Rel. Conv. Juiz Federal CLEBERSON JOSÉ ROCHA, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 p.274 de 20/04/2015; APELAÇÃO 00062265520074013801, Juiz Federal JOSÉ ALEXANDRE FRANCO, TRF1 - 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE JUIZ DE FORA, e-DJF1 DATA:14/09/2017) 

2 - No caso dos autos, o impetrante apelante requereu expressamente, no recurso administrativo, fosse-lhe atribuído efeito suspensivo, fls. 43-48. 

3 - Então, consoante assentada jurisprudência deste TRF/1ª Região e do STJ, carecia o INSS de fundamento legal para, na pendência de recurso administrativo regularmente interposto, suspender o benefício antes de sua devida apreciação ou, no mínimo, antes de analisado o pleito de seu recebimento com efeito suspensivo. 4 - Apelação parcialmente provida.

(AC 0007109-64.2005.4.01.3900, JUIZ FEDERAL JOÃO CÉSAR OTONI DE MATOS (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 01/03/2019 PAG.)
PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE FRAUDE OU MÁ-FÉ. AMPLA DEFESA. CONTRADITÓRIO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. NECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA VIA RECURSAL. 

1. A Administração Pública pode rever os seus atos para cancelar ou suspender benefício previdenciário que foi concedido irregularmente, desde que mediante procedimento administrativo que assegure ao beneficiário o devido processo legal. 

2. A conduta unilateral da Administração, de suspender o pagamento de benefícios previdenciários - revestidos de nítido caráter alimentar -, sem atenção aos postulados do devido processo legal administrativo, ofende as garantias constitucionais da ampla defesa, do contraditório, e da oportunidade do respectivo recurso, que integram o núcleo do postulado do devido processo legal substantivo. Precedentes desta Corte. 

3. O devido processo legal compreende também a via recursal administrativa, de modo que a suspensão do beneficio somente será possível após o esgotamento do prazo concedido para a interposição do recurso ou após o efetivo julgamento do recurso administrativo, porventura interposto. 

4. Remessa oficial desprovida.

(REO 0010566-65.2009.4.01.3900, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 27/02/2019 PAG.)

PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REGULAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO NÃO OBSERVADO. ANULAÇÃO DO ATO DE SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS BENEFÍCIOS. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. 
1. A suspensão permanente de benefício previdenciário do impetrante, por suspeita de irregularidade na concessão, é possível somente após o exaurimento da via administrativa, sob pena de violação do princípio do devido processo legal (incidência do entendimento sumulado no Verbete 160 do ex-TFR). Precedentes da Corte. 

2. No caso dos autos, não há dúvidas de que não foi respeitado o direito à instrução contraditória e à ampla defesa, mais notadamente porque a autarquia ré suspendeu a aposentadoria por tempo de contribuição, antes do trânsito em julgado de decisão administrativa neste sentido, circunstância que evidencia a violação ao devido processo legal administrativo e a consequente ilegalidade no cancelamento do benefício da parte impetrante. 

3. A conduta unilateral da Administração, de suspender o pagamento de benefícios previdenciários - revestidos de nítido caráter alimentar -, sem atenção aos postulados do devido processo legal administrativo, ofende as garantias constitucionais da ampla defesa, do contraditório, e da oportunidade do respectivo recurso, que integram o núcleo do postulado do devido processo legal substantivo. 

4. O conjunto probatório colacionado aos autos demonstra que de fato o INSS não observou o regular procedimento administrativo, porque mesmo antes de se conceder oportunidade de recurso ao segurado o benefício foi suspenso, circunstância que evidencia a ilegalidade do cancelamento. 

5. Remessa oficial desprovida.

(REOMS 0058737-35.2007.4.01.9199 / GO, Rel. JUIZ FEDERAL AILTON SCHRAMM DE ROCHA, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 de 07/04/2016)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO DE AMPARO AO DEFICIENTE (LOAS). CESSAÇÃO ANTES DE FINDO O PROCESSO ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. 

1. Nos termos das Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal, a Administração Pública pode rever seus atos, quando eivados de nulidade. No entanto, se almeja a suspensão ou o cancelamento de benefício previdenciário já concedido, mas sobre o qual paira a dúvida da irregularidade, mister a instauração de procedimento prévio à prática do ato, com a observância do devido processo legal, no qual está inserto o esgotamento de todas as possibilidades de recurso na via administrativa, de modo que somente após a decisão administrativa definitiva é que se pode desconstituir o ato jurídico perfeito do qual decorrem efeitos benéficos para o segurado. Precedentes da Corte. 

2. No presente caso concreto, há, nos autos, juntada de cópia do processo administrativo, quando da apuração das supostas irregularidades, arguidas pelo INSS às fls. 54/90. Entretanto, apesar de ter sido oportunizada à parte autora oportunidade para defesa no processo administrativo, o benefício foi suspenso antes de finda a via administrativa, revelando frontal e inequívoco desrespeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 3. "Conquanto a Administração Pública deva rever os seus atos, quando eivados de ilegalidade, o procedimento de revisão administrativa deve observar os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa em toda a sua amplitude, que compreendem também o esgotamento das vias recursais" (AC 0006938-79.1997.4.01.4000/PI, Rel. Des. Fed. NEUZA ALVES, T2/TRF1, e-DJF1 de 05/06/2013). 

(...) (AC 0012542-50.2011.4.01.9199 / PI, Rel. JUIZ FEDERAL FRANCISCO NEVES DA CUNHA (CONV.), SEGUNDA TURMA, e-DJF1 p.1723 de 03/02/2016)

Assim, embora a Administração Pública possa, a qualquer tempo, dentro do prazo de decadência decenal do art. 103-A da Lei n. 8.213/91 – STJ, REsp 1114938/AL, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 02/08/2010, sob o procedimento de recursos repetitivos –, rever os seus próprios atos para cancelar ou suspender benefício previdenciário que foi concedido irregularmente, ou cuja manutenção não mais seja possível, porque não mais concorrentes os requisitos legais da concessão, tal medida deve ser adotada por meio de procedimento administrativo que assegure ao beneficiário o devido processo legal.
Nesse sentido, é a Súmula 160 do extinto TFR, que ainda hoje se revela útil e bem equaciona a questão tratada nestes autos, que tem o seguinte enunciado:

Súmula 160/TFR. A suspeita de fraude, na concessão de benefício previdenciário, não enseja, de plano, a sua suspensão ou cancelamento, mas dependerá de apuração em procedimento administrativo.

Nesta perspectiva, é forçoso reconhecer que o cancelamento do benefício e a suspensão do pagamento, antes do exaurimento do procedimento administrativo para comprovar a irregularidade detectada, importa em inobservância do princípio constitucional da ampla defesa, como previsto no art. 5º, LV, da Constituição Federal/88:

Art. 5º. (...)

LV. Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.

Com efeito, não pode a Autarquia praticar nenhum ato de suspensão ou cancelamento de benefício previdenciário em manutenção antes da conclusão do devido processo legal administrativo, uma vez que o inciso LV do art. 5º da Constituição, ao assegurar aos litigantes em quaisquer processos o contraditório e a ampla defesa, não faz qualquer ressalva.

Importante observar também que, embora a autoridade coatora tenha alegado haver indícios de irregularidades na documentação que fundamentou a concessão do benefício, nosso ordenamento jurídico contempla o estado de inocência, de modo que tais alegações devem se submeter ao crivo do contraditório em processo que o garanta. 

A manutenção do benefício até o exaurimento da via recursal administrativa, de modo a observar-se o respeito ao contraditório e à ampla defesa, é direito líquido e certo do impetrante, razão pela qual deve ser mantida a sentença que concedeu a segurança com tal finalidade.
Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial e à apelação do INSS.

É o voto.

JUIZ FEDERAL HERMES GOMES FILHO
RELATOR CONVOCADO
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